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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho Universitário

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 21 DE MARÇO DE 2019

[bookmark: __DdeLink__2678_212701068]Revoga a Resolução Consu nº 04, de 07 de fevereiro de 2019, que estabelece as normas do processo sucessório para o cargo de Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri para o quadriênio 2019-2023.

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 178ª sessão extraordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º Revogar a Resolução Consu nº 04, de 07 de fevereiro de 2019, que estabelece as normas do processo sucessório para o cargo de Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri para o quadriênio 2019-2023.

	Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	Diamantina, 21 de março de 2019.
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